
Requer ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações sobre  a  cobrança  da
Taxa de Limpeza Pública (TLP).

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O Vereador que a  este subscreve, nos termos regimentais
vigentes, R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações sobre a  cobrança da Taxa de Limpeza Pública
(TLP), referente a coleta do lixo domiciliar:

1-) Em que consiste a taxa de limpeza pública?

2-) Em quais situação ela é realizada/cobrada?

3-) Em imóveis edificados e em terrenos baldios não edificados, paga-se a
taxa de limpeza pública? Se sim, explicar.

4-) No caso do imóvel não edificado, o valor da taxa de limpeza pública é
calculada sobre a metragem total do imóvel ou sobre a testada?

5-) Se no imóvel não edificado não é produzido lixo domiciliar, qual o motivo
da cobrança da referida taxa de limpeza pública?

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente Requerimento, uma vez que temos sido
questionados  por  munícipes  quanto  à  cobrança  da  referida  taxa,  se  fazendo
necessário  a  solicitação  das informações  acima para  que possamos entender  e
esclarecer  corretamente  os  cidadãos,  inclusive  evitando  situações  de  cobranças
indevidas.

Palácio Legislativo Água Grande, 16 de março de 2022.

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Vereador 
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